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LrcrrAçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS 15312021

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 15312021.

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato Íe-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSP/PR

e CPF n.o'159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres- MT, e a empresa, H, DA S. VIDRAGO - ME, inscrita no CNPJ sob o n.o

10.789.57í1000í-00, estabelecida a Rua Bahia,448, São José, nesta cidade de Nobres-MT, neste ato representada pelo Sr. Hercules da Silva Vidrago,
poÍtadoÍ do RG n.o 959.964 SSP/MT e CPF n.o 652.221.641-87, Fone: 65-3376-1515, email: hsvidrago@hotmail.com, doravante denominada "PROMI-

TENTE FORNECEDORA", nos têrmos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal no 1O.52012OO2 e Dêcreto Municipal 176/

2006 2OO7 e das demâis normas lêgais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 66/2021, para REGISTRO DE PRE-

ÇOS, firmam a presente Ata dê Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e 10.520102, e suas alterações posteriores e

as condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

OO OBJETO

1.1. Através da presente ata Íicam registrados os seguintes preços Registro de Preços para Futura e Eventual AOUISIçÃO DEAGUA MINERAL,

GELO E GAS DE COZINHA, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICíPIO DE NOBRES, conforme condições e

Especificações dos ltens do Edital de PREGÃO PRESENCIAL no 6612O21 , para Regislro de Preços.

r.rB.,í., .,.1..2A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por item conforme segue:

Códiso IDescriÇão Marca Und. Medida Quantidadeivãlor UnitiáÍiolvaloÍ Total
71 IAGUA MINERAL (GALAO zOLTS) UNIDADE 3145 lR$ 9,30 lR$ 29.248,50

2938 IBARRA DE GELO 5K BARRA 195 IR$ 13.00 lR$ 2.535.00
13850 IGAS CARGA 13KG UNIDADE i4 ÍRS '137.00 lR$ 77.268.00
15202 IAGUA MINERAL C/GAS 12 X 500 ml FARDO lR$ 23,00 lR$ 2.í16,00

)49 IAGUA MINERAL CX C/ 48 COPOS DE 2OOMI CAIXA 1255 lR$ 28.00 lR$ 35.í40.00
31534 IBOTIJAO P/ GAS DE COZINHA 13KG (CASCO SEM GAS) UNIDADE tRs 215.00 tR$ 6.020.00
1 16778IGELO EM CUBO (AGUA POTAVEL) PCT 2K PACOTE 442 lR$ 8,50 lR$ 3.757,00
l lT006IMANGUEIRA E VALVULA PARA GAS UNTDADE 42 lRs 46,00 lR$ 1.932.00

O valor total desta ata de RP é de R$ 158,016,50 (cento e cinquenta, oito mil e dezesseis reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALTDADE Do REGTSTRo DE PREçoS

2.1. A pÍesente Ata de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano.

2.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o pÍazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MunicÍpio de Nobres,

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na dáusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,

desde que permitidos em lei, sem que, desse fâto, caiba recurso ou indenizaçâo de qualquer êspécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP no 6612021 , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento
das partes.
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;;;:, .,"QJ,&q.pagamentos sêÉo efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da entrega dos itêns e dâ Nota Fiscal, devidamenle atestada em seu verso o rece-
bimento dos produtos em quantidade e qualidade conforme Autorização de Fornecimento e especificações do Ediial.

3.2. A nota Íiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em lotal conformidade com as especificações exigidas pela Prefei-
tura Municipal de Nobies-MT

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, eslas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deveráo ser emitidas em moeda correntê do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentaçâo apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigaçôes financeiras que lhe Íoram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sêm que isso gere direito ao pleito de rêajustamento de preços ou coÍreção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

4.1. O $azo de entrega dos itens registrados será imêdiato em alé 24 (vinte e quâtÍo) horas, após o rêcêbimento da Solicitação, pêdido ou Autorizaçáo
de fornecimento, na quantidade solicitada.

4.2. Os produtos adquiridos por meio deste Pregão deverão ser entregues no local indicado pêlâ Secretariâ Solicitante ou em locais indicados pela
mesma, quando serão examinados por servidor responsável pelo seu recebimenlo.
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de um representante da empresa no momento da entrega e verifcação dos produtos pelo servidor responsável acarretara na aceitaçâo
vÍcios que o produto apresentar.

'A entrega de Produtos vencidos ou vincendos, acarÍetara no cancelamento do registi'o realizado com a fornecedora. respeitando o Contraditório e Am-
pla Defesa.

CLÁUSULA QU!NTA

DAS OBRIGAçÓES

5.'1. Além das responsabilidades resultantes da Lei no 8.666/93, a Contratada deverá obedecer às seguintes disposições:

l- Enhegar, conforme solicitação da Contratante, os produtos contratados, nas quantidades clentândadas pelo Sollcitante.

Para a entrega dos produtos â Contratâda sê obÍiga a:

a) Enkegar o produto contratado na sede da secretaria Solicitante ou em locais inciicado pela mesma. Na hipótese de não havêr sisterna o" ãfi;U;*!:í
regular, incumbe à Contratada indicar o nome, telefone e endereço de seu representanie, podendo ser um terceiro, inÍormando ao Contratante sempre
que houver qualquer alteração e sem prejuízo de sua responsabilidade quanto à.plena satisíação do objeto contratado. b) Entregar os produtos em
embalagens originais, devidamente lacrados, devendo ser substituÍdos quando apresentarent deterioração, sabor, odor ou aspectos diferentes das ca-
racterísticas naturais durante o período de sua validade. c) As substituiçôes referidas no item anterior deverão ser efetuadas no pÍazo máximo de 02
(dois) dias corridos contados a partir da notiÍicação da Contratante. d) Assumir inteira Íesponsabilidade pelos fornecimentos dos produtos, com Íretes.
tributos e quaisquer outros encargos, bem como trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, inclusive no ca-
so de haver representante para entrega dos produtos, não onerando o objeto contratual. e) Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas
e pelos atos dos seus representantes legais. f) Não entregar, em hipótese alguma, o produto com prazo de validade vencido ou com mais da metade
do prazo de validade decorrido. g) Responsabilizar-se peios danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo. h) Manter o pessoal de atendimento devidamente identificado com crachá e em perfeilas condições de higiene. i) Manter durante toda a execu- \./
ção do contrato, em compatibilidade com âs obrigações assumiCas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas. j) Fornecer os produtos
contÍatados independenle de quaisquer contratempos. k) Atender prontamente quaisquer exigências do Fiscal do Contrato, devidamente nomeados por
portaria inerentes ao objeto do contrato. l) Permitir que servidor designado por ests Administração fiscalize o contrato. m) Apresentar a nota fiscal/fa-
tura do Íornecimento dos produtos. n) Nos termos do Decreto n'2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n" 267, de 14l11lzOOO, é vedada a oferta de
produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDO abrangidas pelo protocolo
de Montreal, notadâmentê CFCs, Halons, CTC e tricloroêtano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo
1", parágrafo único, do Decreto n'2.783, de 1998, e artigo 4" da Resolução CONAMA n" 267, de 14t11:2OOO. o) Mânter, durante a validade da Ata,
as mesmas condições de habilitação, p) Aceitar, nas mesmas condiçôes, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do
objeto, até o limite de 25% (vinle e cinco por cento) do valor contràtado; q) Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

OBRIGAçÕES DA ADMINTSTRAçÃO:

Além das obriga@es resultantes da observância da Lei no 8.666, de 1993, a Contralante deverá:

| - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contralo, bem como atestar, na nota fiscai/fatura, o efetivo fornecimento dos materiais;

ll - Assegurar-se do efetivo fomecimento dos materiais, verificando sempÍe o seu bom estado e ccnformidade com a descriçáo do objeto,
tada a realização de análise de amcstras, quando necessária:

lll - Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelos demais fornecedores do objeto dâ contra-
taÇão, de forma a garantir que aqueles a ser os mais vantajoscs para Administração;

lV - Receber os produtos entregues pela contratada, desde que estejam em conformidade com o objeto;

V - Documentar as ocorrências havidas e acompanhar as enlregas realizadas;

Vl - Aplicâr à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;

Vll - Permitir o acesso dos empregados da Contratada, quando necessário, para o fomecimento dos materiais,

Vlll - Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Contrâtada;

lX - Efetuar o devido pagamento.

CLÁUSULA SEXTA

DAS coNDrçÔES DE FoRNECTMENTo

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da pÍesente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrêga deles deconentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimenlo.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante.

6.4. A empresa fomecedora, quando do recebimento da solicitação, deveÉ colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que
a tiver recebido, além da identiÍicação de quem procedeu ao recebimento ,, ,,,Í_ . i.
cLÁusuLASÉTtMA r. Sp,..

DOSRECURSOSORÇAMENTÁROS ú ,,.
7.1. As despesas deconentes do presente instrumento, correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

Sec Mun de Administração.................................62-03.001.04.'122.004.20í 0.33.90.30.00.00.00

sendo facul- ; I
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Sec Mun de Educação... .........í 18-05.001.12.361.0013.2063.33.90.30.00.00.00

Sec Mun de Educação... .........2'15-05.005.27.812.0014.2045.33.90.30.00.00.00

Sec Mun de Educação... .........142-05.002.í2.361.0013.2034.33.90.30.00.00.00

Sec l\ilun de EducaÉo... .........160-05.002.'12.365.0013.2035.33.90.30.00.00.00

Sec Mun de Saúde..

Sec Mun de Saúde..

Sec Mun de Saúde..

Sec Mun de Saúde..

I Sec Mun de Assistência Socia|.......................36507.001.08.244.0025.2070.33.90.30.00.00.00Eii-;--,-..
Sec-llilun de Assistência Socia|.......................383-07.002.A8.244.0025.2069.33.90.30.00.00.00

;I Sec Mun de Assistência Socia|.......................397-07.OO2.O8.244.0025.2076.33.90.30.00.00.00

Sec Mun de Assistência Socia1.......................433-07.004.08.241 .0025.2072.33.90.30.00.00.00

Sec Mun de lnfra - Es1rutura..........................46$08.001.15.452.0032.2053.33.90.30.00.00.00

..262-06.002. I 0.301 .0029.2081 .33.90.30.00.00.00

..22+06.002. 1 0.1 22.0029.2086.33. 90.30.00.00. 00

..247 -06.002. 1 0.1 22.0029.21 0 1.33. 90.30. 00. 00. 00

..348-06.002. 1 0.305.0029.2084.33.90.30.00.00.00

..568-1 1.001.23.695.001 5.2046.33.90.30.00.00.00

..537-1 0.001.04.129.0017.2058.33.90.30.00.00.00

Sec Mun de Turismo..

Sec Mun de Tributos..

z Gabinete do PreÍeito....... .........22-02.001.04.122.0002.2005.33.90.30.00.00.00

Sec Mun de Finanças..... ..........9G04.001.04.122.0005.2017.33.90.30.00.00.00

Sec Mun de Procuradoria .......61G,13.001 .04.122.0007.2022.33.90.30.00.00.00

Sec. Mun. Des. Rural M. Amb. E Min...........498-09.001.20.'122.0024.2032.33.90.30.00.00.00

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENAUDADES

8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, eno de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;

b) Multa de 0,3"/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

c) Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no c€lso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execuçâo do objeto, com a conseqüente
rescisão contratual;

d) Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do Conkato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão.
r''üÉ" r ' 'beryfbomo nos demais casos de inadimplemento contratual;

e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento dê contÍatar com o Município, no prazo dê até 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderâo ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

8.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f', do item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual

deverá ser apresentado no mesmo local.

8.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitantê, o qual decidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de '10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA NONA

DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

9.1. Os preços registrados seráo fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais. incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, conhibuições Íiscais e paraÍiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras nâo especiflcadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.

9.2. O preço podeÍá variâr para cima ou para baixo conforme o valor de cada matêriais/produtos a ser fornecido tendo como base a desequilíbrio econô-
mica financeira, se aceito pelo municÍpio.

9.3. O Ôrgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo.

9,{,.O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamênto do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motiyo de força maior devidamente justificado no processo.

G.r..r) {lts.,*/.
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\
de reconhecimento dc desequilibrio econômicc-financeiro do preço inicieimente estabelecido, o Orgão Gerenciador, se julgar conveniente,
pelo cancelamento do preço, liberando os íornecedores <lo comprc,rris:o assui"nido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciaçáo.

9.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e:ua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo obleto cotado,
qualidade e especificaçôes.

9.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciedor desonerará o fomecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabÍveis.

9.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fomecedores, respeitada a ordem de classificaçâo visândo estabelecer igual oportunidade
de negociação.

9.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercâdo Íornecedor, barrco de dadcs, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantâmento das condições de mercado, envolvendo tgdos os elementos para Íine cie graduar a justa remuneração do serviço ou fomecimento e no
embasamento da decisão de deÍerir ou rejeitar o peciido;

9.10' Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originaÍiamente registrados, dando-se preferência ao fornecedcr de primeiro nleno: preç! e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de dassiÍicação.

9.'11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as lici*.antes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgáo Gerenciador revogará a Ata de Regisho de Preços, liberando os íornecedores dos csmpromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

9.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Adminishaçâo, o novo preço devêrá ser ccnsignado através de aposlilamenlo na Ata de Regisko de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas,

9.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

CLAUSULA DÉSMA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

10.í. A presente ata poderá ser cancelada peto MUNICíPIO, de comum acordo, sem ônus, gue deverá ser feito mediante notificação êxtrajudici-
al com antecêdência mínima dê trinta dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo "PROMITENTE
FORNECEDOR", sêndo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no arL 77 da Lei Federa! n.o 8.666í93 e ainda, unilateralmente
peto MUNIcíPlo.

Í0.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por Cecurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

1 0.2.1 . A detentora não cumprir as obrigaçôes constanles desta Ata;

10.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justiÍicativa;

10.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato deconente de registÍo de preços, a critério do MUNIC|PIO; observada a legislação
em vigor;

10.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato deccrrente de registro de preços, se assim Íor decidido pelo MUNICIPIO,
com observância das disposições legais;

10.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercaCo, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

'10.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

í 0.3. A comunicação do cancêlâmento do preço registrado, nos casos previstos nêste ilem, será Íeita por correspondência com aviso de recebimento,

iuntando-se o comprovante ao processo de administração da prêsente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentorâ, a comunicação será feita por publicâÇão no Órgão Oficial do Estado, por uma (í) vez, considerando-se cancelado o prêço e
registrado a partir da última publicação.

10.4. Pela delentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pre-

ços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas ho artigo 78, incisos Xll a XVl, da Lei Federal no

8.66ô/93.

10.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de trinta dias, facultada a Admi-
nistração a aplicação das penas previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

oA AUTORIZAçÃO PARA AOUISTçÃO

1 í.í. A aquisição dos itens objeto da presênte Ata de Registro de Preços serão âutorizádas, êm cada caso, pelo ordenador de despesa conespondente,
sendo obrigatório informar ao Depârtamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial seráo, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem está dêlegâr a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Assinado Digitalmentediaríomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br
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DAS COMUNTCAçÔES

'12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o accmpanhamento e controlê da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

VINCULAçÃO AO EDITAL

'13.'1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independenlemente de transcrição no corpo do presente, as inslruções contidas
no Edital de Pregão Presencial no.6612021, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECE-
DORA, no cêrtame licitatório.

CLÁUSULA DÉqMA QUARTA

DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

ntegram esta Ata, o editâl da PREGÃO PRESENCIAL SRP no 66/2021 a proposta da empresa H. DA S. VIDRAGO . ME, inscrita no CNPJ sob o
789.57'l10001-00, classiÍicada no certame supranumerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520102, Decreto Municipal n' 1212Q10, no que não colidir com a
primeira e as demais úormas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os principios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉC!MA QUINTA

DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquer açôes oriundas desta Ata com exclusão de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na preaença das t€sternunhas abaixo.

Nobres/lVT,03 de novembro de2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

H. DA S. VIDRAGO - ME

CNPJ n.o í 0.789.571/0001-00

Sr. Hercules da Silva Vidrago

CPF n.o 652.221.641-87

I tr1sJe.Ípunhas:
I

F--lE;

de Mato

LrcrrAÇÃo
RESULTADO DE LICITAçAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

Pregão Presêncial SRP No 58/202í

A Comissão de Pregão - CAP, torna público para amplo conhecimento
que a Licitação na modalidade PREGÃo PRESENCIAL SRP Nc 58/
2021,cujo Objeto visa AoulslçÃo DE 02 vEiculos CAMINHÀo
TRUCK BASCULANTE 6X4, ANO DE FABR|CAçÃO MINIMO 2021/
202í, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPÂL DE INFRÂESTRU-
TURA, foi Adjudicado para a empresa TORINO COMERCIAL DÊ VEíCU-

LOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 02.41636210001-93, com valcr Global de

R$ 1.090.000,00 (um milhão e noventa mil reais).

Nobres/MT, 03 de Novembro de 2421.

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeira

PORTARIA N". 031/?C21
I

I O Vereadôi, José Dias Filho, Presidente da Câmara Munic;pa! Ce iicbres,

l,r, _- - EstaCo de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legeis.
,fEli..Ér{..-i. '

ffi,ii*;É.,

RESOLVE:

Art. ío. DESLIGAR DEFINITIVAMENTE POR MOTIVO DE FALECIMEN-
TO OCORRIDO EIú2511012021 CONFORME CERTIDÃO DE ÓBITO MA-

TRICULA Nô 064576 01 55 2021 4 00026 252 0010213 í4, o Servidor Pú-

blico do Quadro Efetivo desta Câmara Municipal de Nobrês / MT, em pleno

exercício Ce sUâS atividades, SENHOR DENIS ANDERSON RODRIGUES

PEREIRÂ, Matricula Funcional lln 036, portador da Cédula de ldentidade
RG No í 023555-8 SSP / MT e insci'ito no CPF sob No 695.206.07'1-53, sen-
do que o referido desligamento será registrado nesta data de 0111112021,

em razáo do encerramento da folha de pagamento reÍerente ao mês 10/

2021 já efetuado em 2011O12O21, inclusive o recolhimenlo dos encargos
sociais correspondentes.

Art. 2o, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
I das as Cisposições em contrário.

, GaUinete da Presidência, em 01 Ce Novembro de2O21

José Dias Filho

Presidente = Biênio 202112022
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27 de Outubro de 2021 . Jornal Elekônico dos

29210001-27 , com o valor global de R$ 1'17.599,80 (cento e dezessete mil,
quinhentos e noventa e nove reais com oitenta centavos).

Nobres/MT, 26 de Outubro de 2021.

Quázia da Rosa Ferreira

Pregoeira

LrcrTAçÃo
RESULTADO

RESULTADO DE LrCrrAÇÃO

TOMADA DE PREÇO No 002t2021

A Comissão Permanente de Licitação CPL, toma público para amplo co-
nhecimento que a Licitaçáo na modalidade TOMADA DE PREÇO No 002/
2021, Objeto: Conüatação De Empresa Para construção De Praça No
Bairro Jardim Petrópolis E Residencial Por Do Sol No Município De

Nobres/MT, cuja abertura ocorreu no dia 1511012021 às 08:00hs, sagrou-
se vencedora a empresa CLS ARQUITETURA E PROJETOS LTDA, de-
vidamente inscrita no CNPJ no 20.177.33710001-86, com o valor global de
R$ 440.145,35 (quatrocentos e quarenta mil, cento e quarenta e cinco re-

ais com trinta e cinco centavos).

Nobres, 26 de Outubro de2021.

Hemily Natalye Alves Pereira

Presidente

PORTARTA No.642t2021

Dispõe sobre a Exoneração do SrBruno de Almeida Pires de Camar-
go,e dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hane!,
no uso das atribuiçóes legais lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:

AÉ 10. - Exonerar o Sr. Bruno de Almeida Pires de Gamargo, portador

*.ES ,t1,4?4§99/p.S.SP/MT, devidamenle cadastrado no CPF no. 068.

909.221-A7 , do cargo em Comissão de Encarregado de Divisão.

Art. 20 Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efei-
tos retroativos a 04 de outubro de 202'l , revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 25 de outubro de 2021.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal

l. í

LrcrTAçÃo
RESULTADO DE LtC|TAçAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

Pregão Presencial SRP N" 66/2021

de Mato Grosso . ANO XVI I N" 3.843

A Comissão de Pregáo - CAP, torna público para amplo
que a Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
2021,cujo Objeto é a Aquísição De Água Minerat, Geto E Gás De Cozi-
nha, Para Atender As Diversas SecreÍarias Municipais Do Município
de lVobres - MT, com abertura as '14:00h do dia 2611012021, sagrou-se
vencedora a empresa H. DA S, VIDRAGO, inscrita no CNPJ n" 10.789.
57í10001.00, o valor global de R$ 158.0í6,50 (cento e cinquenta e oito
mil, dezesseis reais com cinquenta centavos)

Nobres/MT,26 de Outubro de202'1.

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeira

PORTARIA N". 658/2021

"Dispõe sobre aConcessão de FG ao Sr. Sidnaldo da Silva Souza, e dá
outras providências".

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

AÉ. 10. Conceder o FG de 20o/o para o Sr. Sidnaldo da Silva Souza, por-

tador do RG no. 76562'1 SSP/MT, e inscrito no CPF no. 654.123.971-15.

Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua publicação, retro-

agindo seus efêitos a partir do dia 0111012021, revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 25 de outubro de 2021.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

PORTARTA No. 648/202í

"Dispõe sobre a Nomeação do Sr.Bruno de Almeida Pires de Camargo,e
dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:

Art. 1'. - Nomear o Sr. Bruno de Almeida Pires de Camargo, portador

do RG no. 22480978 SSP/MT, devidamente cadastrado no CPF no. 068.

909.2?1-07, para o c€lrgo em Comissâo de Assistente da Secretaria de ln-
fraestrutura.

Art 20 Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efei-
tos relroativos a 05 de outubro de 2021, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 25 de outubro de 2021 .

Leacir Hanel

Prefeito Municipa!

I

LrcrTAçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS 1s2t2021.

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS 152t2O21.

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato repre-
sentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSP/PR e
CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, e a empresa, SUBLYME DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS ElRELt, inscrita
no.Ql.lPJ no. 22.579.608/0001-51 com Av. Morumbi, no 8155 - Bairro Santo Amaro - SÃo PAULO/SP, CEP: 04.703-004, nêste ato representada por

Glo*ani Cruz Çonea, portado(a) da Carteira de ldentidade n.o 25268236 SSP/MT, CPF n.o 052.388.671-31 , denominado simplesmente 'PROMITENTE
FORNECEDORIT',.nos têrmos.do ârtigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n" 1Q.52012002 e Decreto Municipal 17612006 2OO7

e das demais normas legais aplicáveis e, consideÍando os têrmos do ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS da Prefeitura Municipal de
Sanlo Antônio do Leverger, Proce§so Administrativo 02312021 , realizado por meio do PREGAO PRESENCIAL No 009/2021, lem êntrê si, justo e aven-
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